
 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

 ESTADO DO PARANÁ 
 
 

 
 

LEI Nº 2027/2023 
 
DATA: 17 DE AGOSTO DE 2023. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.922/2021,  
DE 18 DE OUTUBRO DE 2021 – PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025, LEI Nº 1.961/2022, DE 
15 DE JUNHO DE 2022 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2023  E LEI Nº.  1.999/2022, DE 
27 DE DEZEMBRO DE 2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA 2023. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e eu, sanciono a seguinte 
LEI 

 
Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1.922/2021 de 18 de outubro de 2021, PPA 

- PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2023 e Lei Municipal nº 1.961/2022 de 15 
de junho de 2022, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2023, no seus 
respectivos programas, as seguintes ações: 
 
ÓRGÃO: 06.00 – Secretaria Municipal de Eduacação  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 – Departamento de Ensino  
PROGRAMA: 0006 – Alimentação Escolar  
FUNÇÃO: 12 – Educação  
SUBFUNÇÃO: 306 – Alimentação e Nutrição 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

2.014 – Alimentação Escolar  
A 

Alunos 
Atendidos 

Alunos 01 550.000,00 

 
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria Municipal de Administração   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 – Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 

Pesoas  
PROGRAMA: 0017 – Benefícios aos Servidores  
FUNÇÃO: 09 – Previdência Social  
SUBFUNÇÃO: 272 – Previdência do Regime Estatutário  

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

2.008 – Beneficios Assistenciais 
aos Servidores   A 

Servidores 
Atendidos 

Pessoas 01 120.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municpal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 – Atenção Básica em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde  
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
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Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

2.038 – Manutenção das 
Atividades de Saúde  A 

Apoio 
Administrativo 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 2.783,10 

1.506 – Portaria 825/2023 Anexo 
I – Atenção Primária  P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 246.960,00 

1.507 – Portaria 825/2023 III – 
Saúde Bucal  P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 51.579,00 

1.509 - Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos – Resolução 
SESA 860/22 Anexo II – Saúde 
da Família 

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 240.000,00 

PROGRAMA: 0023 – Atenção Especializada, Urgencia e Emergencia em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

2.177 – Serviços de Atendimento 
Móvel de Urgencia - SAMU  A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 654,04 

2.230 – Manutenção da UPA 24h  
A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 111.930,62 

SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilártico e Terapêutico  

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.415 - Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos – IOAF Resolução 
1309/2020  

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 2.432,84 

1.444 –IOAF -  Resolução 
1016/2021 P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 988,00 

1.457 – Mobiliários, veículos e 
Equipamentos – IOAF Resolução 
1016/2021  

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 2.042,00 

PROGRAMA: 0008 – Atenção à Vigilância em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 305 -  Vigilância Epidemiológica  

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

2.044 – Apoio a Ações de 
Vigilância e Saúde A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 79.872,65 

SUBFUNÇÃO: 304 – Vigilância Sanitária 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.510 - Resolução SESA 
425/2023 – ProVigia Paraná P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 24.258,06 
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ÓRGÃO: 09.00 – Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo    
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08 – Departamento de Industria e Comércio 
PROGRAMA: 0018 – Desenvolvimento Economico Sustentável  
FUNÇÃO: 23 -  Comércio e Serviços 
SUBFUNÇÃO: 695 – Turismo 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.454 – Investimentos na 
Infraestrutura do T.T.A.I   P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 108.234,41 

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Munipal de Assistencia Social  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 – Fundo Municpal de Assistência Social   
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social  
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistencia Comunitária 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.508 – Mobiliário, Veículos e 
Equipamentos – PROCAD SUAS   P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 12.000,00 

PROGRAMA: 0024 – Fortalecimento da Proteção Social Básica e Redução da Pobreza 
FUNÇÃO: 08 – Assistência Social  
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistencia Comunitária 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.511 - Co-Financiamento do 
SCFV – Emenda Parlamentar 
202371170013 

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 70.000,00 

 
ÓRGÃO: 13.00 – Departamento de Cultura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.03 – Divisão de Desenvolvimento Cultural 
PROGRAMA: 0022 – Desenvolvimento da Cultura 
FUNÇÃO: 13 – Cultura 
SUBFUNÇÃO: 392 – Difusão Cultural 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.512 - Lei Paulo Gustavo – LC 
195, Art. 5º, I P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 128.931,95 

1.513 - Lei Paulo Gustavo – LC 
195, Art. 8º P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 70.160,59 

 
ÓRGÃO: 16.00 – Secretaria Municipal da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.04 – Departamento de Receita e Cadastro Técnico 

Urbano  
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 04 – Administração 
SUBFUNÇÃO: 123 - Administração Financeira 
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Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

2.072 – Manutenção do 
Departamento de Receita e 
Cadastro Técnico    

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 90.000,00 

 
ÓRGÃO: 17.00 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente   
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 – Gabinete do Prefeito   
PROGRAMA: 0016 – Apoio Administrativo  
FUNÇÃO: 04 – Administração  
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.397 – Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos – Agropecuaria e 
Meio Ambiente    

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 130.000,00 

PROGRAMA: 0014 – Proteção ao Meio Ambiente 
FUNÇÃO: 18 – Gestão Ambiental  
SUBFUNÇÃO: 542 – Controle Ambiental  

Descrição da Ação Tipo 
Produto (Bem 

ou Serviço) 
Unidade de 

Medida 
Metas 
Físicas 

Valores 
(R$1) 

1.461 – Convenio 4500068659 
ITAIPU – Construção UVRO    P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 90.500,00 

1.462 – Convenio 4500068659 
ITAIPU – Ações de Implantação 
do UVRO     

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 407.680,00 

1.490 – Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos - Convenio 
4500068659 (UVRO) - ITAIPU    

P 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades 
de Medida 

01 135.000,00 

 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 2.676.007,26 (Dois milhões, seiscentos e setenta e seis mil e sete 
reais e vinte e seis centavos), ao Orçamento do Município para o exercício de 2023, conforme 
segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 – Seretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 – Departamento de Ensino 
12.306.0006.2.014 Alimentação Escolar 
FONTE DE RECURSOS 2107 – Salário Educação – Superávit 
3.3.90.32.00 – 8141 Material, Bem ou Serviço para Distribuição R$  550.000,00 

 
ÓRGÃO: 04.00 – Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.02 – Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 

Pessoas 
09.272.0017.2.008 Beneficios Assistenciais aos Servidores 
FONTE DE RECURSOS 2550 – Receita de Extinsão da Entidade Prevideciaria – Superávit 
3.1.90.01.00 – 8142 Aposentadorias RPPS, Reserva Remunerada R$  120.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Seretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção das Atividades de Saúde 
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FONTE DE RECURSOS 2494 – Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos – Superavit 
3.3.90.39.00 – 7958 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$      2.783,10 
10.301.0010.1.506 Portaria 825/2023 Anexo I – Atenção Primária 
FONTE DE RECURSOS 494 – Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos 
3.1.90.11.00 – 8143 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    81.523,00 
3.1.90.13.00 – 8144 Contribuições Patronais R$    18.477,00 
3.3.90.30.00 – 8145 Material de Consumo R$  146.960,00 
10.301.0010.1.507 Portaria 825/2023 Anexo III – Saúde Bucal 
FONTE DE RECURSOS 494 – Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos 
3.3.90.30.00 – 8146 Material de Consumo R$    51.579,00 

10.301.0010.1.509 
Mobiliários, Veículos e Equipamentos – Resolução SESA 860/22 
Anexo II – Saúde da Família 

FONTE DE RECURSOS 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
4.4.90.52.00 – 8216 Equipamentos e Material Permanente R$  240.000,00  
10.302.0023.2.177 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 
FONTE DE RECURSOS 2494 – Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos – Superavit 
3.3.90.30.00 – 7960 Material de Consumo R$         654,04 
10.302.0023.2.230 Manutenção da UPA 24H 
FONTE DE RECURSOS 2494 – Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos – Superavit 
3.3.90.39.00 – 8147 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  111.930,62 
10.303.0023.1.415 Mobiliários, Veículos e Equipamentos – IOAF Resolução 1309/2020 
FONTE DE RECURSOS 2500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços – Superávit 
4.4.90.52.00 – 8148 Equipamentos e Material Permanente R$      2.432,84 
10.303.0023.1.444 IOAF – Resolução 1016/2021 
FONTE DE RECURSOS 2499 – Gestão do SUS – Superávit 
3.3.90.30.00 – 8149 Material de Consumo R$         988,00 
10.303.0023.1.457 Mobiliários, Veículos e Equipamentos – IOAF Resolução 1016/2021 
FONTE DE RECURSOS 2500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços – Superávit 
4.4.90.52.00 – 8150 Equipamentos e Material Permanente R$      2.042,00 
10.304.0008.1.510 Resolução SESA 425/2023 – ProVigia Paraná 
FONTE DE RECURSOS 499 – Gestão do SUS 
3.3.90.30.00 – 8217 Material de Consumo R$    24.258,06  
10.305.0008.2.044 Apoio a Ações de Vigilância e Saúde 
FONTE DE RECURSOS 2494 – Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos – Superavit 
3.3.90.30.00 – 8151 Material de Consumo R$    65.000,00  
3.3.90.39.00 – 8152 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    14.872,65 

 
ÓRGÃO: 09.00 – Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08 – Departamento de Industria e Comércio 
23.695.0018.1.454 Investimentos na Infraestrutura do T.T.A.I 
FONTE DE RECURSOS 2505 – Royalties Tratado de Itaipu - Superávit 
4.4.90.51.00 – 8153 Obras e Instalações R$    13.000,00 
FONTE DE RECURSOS 851 – Conv.4500047694 – Reital.Term. Turistico – TTAI 
4.4.90.51.00 – 8154 Obras e Instalações R$      7.500,00 
FONTE DE RECURSOS 2851 – Conv.4500047694 – Reital.Term. Turistico – TTAI Superávit 
4.4.90.51.00 – 8155 Obras e Instalações R$    87.734,41  

 
ÓRGÃO: 12.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
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08.244.0016.1.508 Mobiliário, Veículos e Equipamentos – PROCAD SUAS 
FONTE DE RECURSOS 930 – Port.MDS 871/2023 – PROCAD SUAS 
4.4.90.52.00 – 8156 Equipamentos e Material Permanente R$    12.000,00  
08.244.0024.1.511 Co-Financiamento do SCFV – Emenda Parlamentar 202371170013 
FONTE DE RECURSOS 942 – Emenda Parlamentar 202371170013 - SUAS 
3.3.90.30.00 – 8218 Material de Consumo R$    70.000,00  

 
ÓRGÃO: 13.00 – Departamento de Cultura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 13.03 – Divisão de Desenvolvimento Cultural 
13.392.0022.1.512 Lei Paulo Gustavo – LC 195, Art. 5º, I 
FONTE DE RECURSOS 939 – Lei Compl.195/2022 – Lei Paulo Gustavo – Art. 5º Inciso I 
3.3.90.36.00 – 8219 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$    38.931,95  
3.3.90.39.00 – 8220 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    90.000,00  
13.392.0022.1.513 Lei Paulo Gustavo – LC 195, Art. 8º 
FONTE DE RECURSOS 941 – Lei Compl.195/2022 – Lei Paulo Gustavo – Art. 8º 
3.3.90.36.00 – 8221 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$    56.128,48  
3.3.90.39.00 – 8222 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    14.032,11  

 
ÓRGÃO: 16.00 – Secretaria Municipal da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.04 – Departamento de Receita e Cadastro Técnico 

Urbano 
04.123.0016.2.072 Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro Técnico 
FONTE DE RECURSOS 2510 – Taxas – Exrcício Poder de Policia – Superáit 
3.3.90.39.00 – 8157 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    90.000,00  

 
ÓRGÃO: 17.00 – Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.01 – Gabinete do Secretario 

04.122.0016.1.397 
Mobiliários, Veículos e Equipamentos – Agropecuaria e Meio 
Ambiente 

FONTE DE RECURSOS 2505 – Royalties Tratado de Itaipu - Superavit 
4.4.90.52.00 – 7845 Equipamentos e Materia Permanente R$  130.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.07 – Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0014.1.461 Convenio 4500068659 ITAIPU – Construção UVRO 
FONTE DE RECURSOS 928 – Conv. ITAIPU – 4500068659 
4.4.90.51.00 – 693 Obras e Instalações R$    90.500,00 
18.542.0014.1.462 Convenio 4500068659 ITAIPU – Ações de Implantação da UVRO 
FONTE DE RECURSOS 2000 – Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00 – 8158 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    40.000,00 
FONTE DE RECURSOS 928 – Conv. ITAIPU – 4500068659 
3.3.90.30.00 – 696 Material de Consumo R$  280.000,00 
3.3.90.39.00 – 697 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$    87.680,00 

18.542.0014.1.490 
Mobiliários, Veículos e Equipamentos - Convenio 4500068659 
(UVRO) - ITAIPU 

FONTE DE RECURSOS 928 – Conv. ITAIPU – 4500068659 
34.4.90.52.00 – 7365 Equipamentos e Material Permanente R$  135.000,00 

 
Art. 3º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 

anterior, servirá de recursos; 
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I – os provenientes do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior no valor de R$ 1.231.437,66 (Hum milhão, duzentos e trinta e um mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), descrito no inciso I, § 1º do artigo 
43, da Lei 4.320/64, conforme fontes a seguir: 

 
Fonte: 2000 Recursos Ordinários Livres – Superávit R$      40.000,00 

 
Fonte: 2107 Salário Educação – Superávit R$    550.000,00 

 
Fonte: 2494 Bloco de Custeio Ações e Serviços Públicos – Superavit R$    195.240,41 

 
Fonte: 2499 Gestão do SUS – Superávit R$           988,00 

 
Fonte: 2500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços – Superávit R$        4.474,84 

 
Fonte: 2510 Taxas – Exrcício Poder de Policia – Superávit R$      90.000,00 

 
Fonte: 2505 Royalties Tratado de Itaipu - Superávit R$    143.000,00 

 
Fonte: 2550 Receita de Extinsão da Entidade Prevideciaria – Superávit R$    120.000,00 

 
Fonte: 2851 Conv.4500047694 – Reital.Term. Turistico – TTAI - Superávit R$      87.734,41 

 
II – os provenientes de excesso real de arrecadação, no valor de R$ 1.444.569,60 

(Hum milhão, quatrocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
sessenta centavos) nos termos do Inciso II, § 1º do Artigo 43, da Lei 4.320/64,  conforme  fonte 
a seguir: 

 
Fonte: 494 Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos em Saúde 
1.7.1.3.50.1.1.25.00.00 – 363 PORT. 825/2023 GM/MS - ANEXO I - 

EQUIPES SAUDE DA FAMILIA 
R$     246.960,00 

1.7.1.3.50.1.1.26.00.00 – 364 PORT. 825/2023 GM/MS - ANEXO III - 
EQUIPE SAUDE BUCAL 

R$       51.579,00 

 
Fonte: 499 Gestão do SUS 
1.7.2.3.50.0.1.08.00.00 – 362 Resol.SESA/PR 425/2023-Povigia Paraná R$       24.258,06 

 
Fonte: 500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
2.4.2.1.50.0.1.07.00.00 – 357 Resol. SESA/PR – 860/2022 –Incent.Finan. 

Aquis.Equip. U. At. Bas 
R$     240.000,00 

 
Fonte: 851 Conv.4500047694 – Reital.Term. Turistico – TTAI 
1.3.2.1.01.0.1.02.04.11 – 232 Rendimentos Conv. ITAIPU 4500047694 –

Revitali.Termi – TTAI 
R$         7.500,00 

 
Fonte: 942 Emenda Parlamentar 202371170013 - SUAS 
1.7.1.9.57.0.1.01.00.00 – 370 Em.Parlamentar 202371170013-SUAS GND3 

– Custeio Meu Cantinho 
R$       70.000,00 
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Fonte: 928 Conv. ITAIPU – 4500068659 – Impl. Da Unidade de Refer. De Valoriz. Resid. Org – 
UVRO 

2.4.1.4.52.0.1.01.01 – 221 Conv. ITAIPU 4500068659 – Investi  – Implant. 
UVRO 

R$     593.180,00 

 
Fonte: 930 Port.MDS 871/2023 – PROCAD SUAS 
1.7.1.6.50.1.0.12.00 – 346 Port. MDS 871/2023-Prog.de Fort.Emerg.do 

Atend.Cad.Un.Sist.Assi 
R$       12.000,00 

 
Fonte: 939 Lei Compl.195/2022 – Lei Paulo Gustavo – Art. 5º Inciso I 
1.7.1.7.99.0.1.03.00.00 – 366 Lei Compl. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – 

Art. 5º Inciso I 
R$     128.931,95 

 
Fonte: 941 Lei Compl.195/2022 – Lei Paulo Gustavo – Art. 8º 
1.7.1.7.99.0.1.04.00.00 – 367 Lei Compl. 195/2022 – Lei Paulo Gustavo – 

Art. 8º 
R$       70.160,59 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.    
        

 
 Paço Municipal 3 de Maio, 17 de agosto de 2023.- 

 
 

KARLA GALENDE 
                                      PREFEITA 

 


